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ANEXO I

Grupos Percentuais de extrema pobreza para enquadramento no grupo Valor agregado ao limite de referência

Grupo I Acima de 17,06 30%

Grupo II Acima de 12,79 a 17,06 20%

Grupo III Acima de 8,53 a 12,79 15%

Grupo IV Acima de 4,26 a 8,53 10%

Grupo V De 0 a 4,26 5%

ANEXO II

Estado METAS DE EXECUÇÃO LIMITES FINANCEIROS (em R$) PARÂMETROS ADICIONAIS DE EXECUÇÃO

Número de Beneficiários For-
necedores

Para pagamentos a fornecedores pelo
Governo Federal

Percentual mínimo de Be-
neficiários Fornecedores

Prioritários

Percentual mínimo de Be-
neficiárias Fornecedoras

mulheres

Percentual mínimo de Bene-
ficiários Fornecedores de

produtos orgânicos ou agroe-
cológicos

Número de Municípios
Envolvidos

Maranhão 500 R$ 3.250.000,00 40% 40% 5% 30

Minas Gerais 800 R$ 5.200.000,00 40% 40% 5% 30

Piauí 1.939 R$ 12.600.000,00 40% 40% 5% 150

3.239 R$ 21.050.000,00 210

CÂMARA INTERMINISTERIAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

SECRETARIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 29 DE ABRIL DE 2016

Formaliza a adesão do(s) Município(s) ao
Sistema Nacional de Segurança Alimentar
e Nutricional.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CÂMARA INTERMI-
NISTERIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 10, VII, e
art. 9º, parágrafo único, do Decreto nº 6.272, de 23 de novembro de
2007, e pelo art. 3º do Decreto nº 6.273, de 23 de novembro de 2007,
tendo em vista o disposto no art. 13, I, do Decreto nº 7.272, de 25 de
agosto de 2010, resolve:

Formalizar a adesão dos Municípios abaixo relacionados ao
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, que
tem como objetivos formular e implementar políticas e planos de
segurança alimentar e nutricional, estimular a integração dos esforços
entre governo e sociedade civil, bem como promover o acompa-
nhamento, o monitoramento e a avaliação da segurança alimentar e
nutricional e da realização progressiva do direito humano à alimen-
tação adequada.

Bauru/SP
Birigui/SP
São Paulo/SP
Te r e s i n a / P I

ARNOLDO DE CAMPOS

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 87, DE 29 DE ABRIL DE 2016

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, no uso de suas atri-
buições, legais e regulamentares que lhe confere a Portaria MDIC nº
558, de 04 de junho de 2007e tendo em vista o disposto no inciso I
do artigo 15do Decreto n° 7.938, de 19 de fevereiro de 2013, que
aprova a Estrutura Regimental do Inmetro, assim como os dispo-
sitivos estabelecidos nas Resoluções do Conmetro n.º 13, de 20 de
dezembro de 2006 e nº 04, de 6 de setembro de 2007, considerando

as informações e documentos constantes do processo Inmetro
n.o52600.032238/2015,resolve autorizar a empresa Elster Medição de
Energia Ltda.,sob o código nº EA015,a declarar conformidadede me-
didor de energia elétricaeletromecânico, eletrônico e sistema distri-
buído de medição de energia elétrica - SDMEE, de acordo com as
condições especificadas na íntegra da Portaria.

Nota: A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 88, DE 2 DE MAIO DE 2016

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, no uso de suas atri-
buições, legais e regulamentares que lhe confere a Portaria MDIC nº
558, de 04 de junho de 2007 e tendo em vista o disposto no inciso I
do artigo 15 do Decreto n° 7.938, de 19 de fevereiro de 2013, que
aprova a Estrutura Regimental do Inmetro, assim como os dispo-
sitivos estabelecidos nas Resoluções do Conmetro n.º 13, de 20 de
dezembro de 2006 e nº 04, de 6 de setembro de 2007, considerando
as informações e documentos constantes do processo Inmetro n.º
52600.042757/2014, resolve revogar as Portarias Inmetro/Dimel n.º
251, de 27 de novembro de 2006, n.º 199, de 06 de agosto de 2010,
n.º 163, de 11 de setembro de 2012 e nº 217, de 04 de dezembro de
2012, referentes à autorização para executar os ensaios metrológicos
exigidos para a verificação após reparo de medidores de energia
elétrica, concedida à empresa Espírito Santo Centrais Elétricas S/A -
ESCELSA, sob o código nº PES04.

Nota: A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 89, DE 2 DE MAIO DE 2016

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, no uso de suas atri-
buições, legais e regulamentares que lhe confere a Portaria MDIC nº
558, de 04 de junho de 2007 e tendo em vista o disposto no inciso I
do artigo 15 do Decreto n° 7.938, de 19 de fevereiro de 2013, que
aprova a Estrutura Regimental do Inmetro, assim como os dispo-
sitivos estabelecidos nas Resoluções do Conmetro n.º 13, de 20 de
dezembro de 2006 e nº 04, de 6 de setembro de 2007, considerando
as informações e documentos constantes do processo Inmetro n.o

52600.049162/2015, resolve autorizar a Companhia de Água e Esgoto
do Ceará - CAGECE, sob o código nº EA017, a declarar confor-
midade de medidor de água, de acordo com as condições espe-
cificadas na íntegra da Portaria.

Nota: A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

PORTARIA Nº 11, DE 2 DE MAIO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DO INMETRO/SUPERINTEN-
DÊNCIA DE GOIÁS, no uso das atribuições legais e regimentais que
lhe conferem o art. 118 do Anexo da Portaria Inmetro nº 165 de 2 de
abril de 2013, publicada no DOU em 4 de abril de 2013 e Portaria nº
168 de 07 de abril de 2016 do Ministério de Estado do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior, publicado no DOU em 8
de abril de 2016, resolve:

Art. 1º Determinar que sejam procedidas as Verificações
Metrológicas Periódicas nos taxímetros instalados nos veículos do
Serviço de Transporte Individual de Passageiros ou Bens (TAXI) em
Senador Canedo - GO, no período de 05 de maio de 2016.

Art. 2º Para as verificações metrológicas os permissionários
de táxis ou seus prepostos deverão comparecer a Rua 148, s/nº, Setor
Sul, em Goiânia - GO, das 08h 30min às 11h 30min, e das 13h30min
ás 16h30min no dia 05 maio de 2016, munidos de seus veículos com
respectiva documentação, documentos pessoais, CNH, comprovante
de residência atualizado, a Guia de Recolhimento da União (GRU)
referente à Verificação Metrológica do exercício de 2016, devida-
mente paga.

Art. 3º A verificação dos taxímetros ocorrerá por ordem de
chegada.

Art. 4º Os taxímetros que não forem verificados por qualquer
pretexto no prazo estabelecido, só poderão fazê-los na Superinten-
dência do Inmetro no Estado de Goiás, localizado a Rua 148, s/nº,
Setor Sul, em Goiânia, no período de 06 de maio de 2016.

Art. 5º O não cumprimento ao disposto no Art. 1º, ou não
justificados, sujeitam aos infratores às penalidades na forma da lei.

Art. 6º Revogam-se as disposições contrárias.

NEI AUGUSTO ANDRADE
Substituto

Ministério do Esporte
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 153, DE 2 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo
único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto
na Lei nº 12.395, de 16 de março de 2011, nas Portarias ME nº 67,
de 4 de abril de 2013, e nº 83, de 24 de abril de 2013, na Lei nº
10.891, de 09 de julho de 2004, e no Decreto nº 5.342, de 14 de
janeiro de 2005, resolve:

Art. 1º Contemplar os 12 atletas Paralímpicos que tiveram
sua permanência e seus planos esportivos aprovados no âmbito do
Programa Atleta Pódio, relacionados no Anexo Único desta Por-
taria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO LEYSER GONÇALVES
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